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O QUE O QUE ÉÉ RESPONSABILIDADE FISCAL ?RESPONSABILIDADE FISCAL ?

AAçç ªo Planejada e Transparente em que se ªo Planejada e Transparente em que se 
previnem Riscos e corrigem Desvios previnem Riscos e corrigem Desvios 
capazes de afetar o Equilcapazes de afetar o Equilííbrio das Contas brio das Contas 
PPœœblicas atravblicas atravØØs das seguintes  as das seguintes  açç ıes:ıes:

�� Cumprimento de metas (PPA/LOA)Cumprimento de metas (PPA/LOA)

�� EquilEquilííbrio entre Receita e Despesabrio entre Receita e Despesa

�� ObediŒncia a limites e condiObediŒncia a limites e condiçç ıesıes

 
 

Antecedentes HistAntecedentes Históó ricos da ricos da 
Responsabilidade FiscalResponsabilidade Fiscal

��O OrO Orçç amento Nacional deve ser Equilibrado. As amento Nacional deve ser Equilibrado. As 

DDíívidas Pvidas Pœœblicas devem ser reduzidas, a arrogância blicas devem ser reduzidas, a arrogância 

das autoridades deve ser moderada e controlada. Os das autoridades deve ser moderada e controlada. Os 

pagamentos a governos estrangeiros devem ser pagamentos a governos estrangeiros devem ser 

reduzidos, se a Nareduzidos, se a Naçç ªo nªo quiser ir ªo nªo quiser ir àà falŒncia. As falŒncia. As 

pessoas devem novamente aprender a trabalhar, em pessoas devem novamente aprender a trabalhar, em 

vez de viver por conta pvez de viver por conta pœœblica.blica.��

Marcus Tullius CMarcus Tullius Cíícerocero

Roma, 55 a.c.Roma, 55 a.c.



 
 

Plano PlurianualPlano Plurianual

Lei de Diretrizes Lei de Diretrizes 
OrOrçç amentamentÆÆriasrias

Anexo Metas Anexo Metas 
FiscaisFiscais

Anexo de RiscosAnexo de Riscos
FiscaisFiscais

Lei OrLei Orçç amentamentÆÆriaria
AnualAnual

ProgramaProgramaçç ªo ªo 
Financeira MensalFinanceira Mensal

Metas BimestraisMetas Bimestrais
da Receitada Receita

AvaliaAvaliaçç ªo ªo 
Metas FiscaisMetas Fiscais

Limites Limites 
PessoalPessoal

LimiteLimite
DespesasDespesas
CorrentesCorrentes

LimiteLimite
OperaOperaçç ıesıes
de Crde CrØØditodito

RelatRelatóó riosrios
Bimestrais deBimestrais de

Exec. OrExec. Orçç amentamentÆÆriaria

RelatRelatóó riosrios
QuadrimestraisQuadrimestrais

de Gestªo Fiscalde Gestªo Fiscal

PrestaPrestaçç ªoªo
de Contas Anualde Contas Anual

Limites Limites 
EndividamentoEndividamento

Fluxograma da TransparŒncia Fiscal Fluxograma da TransparŒncia Fiscal 

 
 Conceitos importantesConceitos importantes

�� Ente da FederaEnte da Federaçç ªoªo -- a Uniªo, os Estados, o Distrito a Uniªo, os Estados, o Distrito 
Federal e os MunicFederal e os Municíípios.pios.

�� ÓÓ rgªo rgªo -- o Ministo MinistØØrio Prio Pœœblico, o Senado Federal, a Câmara blico, o Senado Federal, a Câmara 
dos Deputados, os Tribunais de Contas, a Assembldos Deputados, os Tribunais de Contas, a AssemblØØia ia 
Legislativa, a Câmara Legislativa do Distrito Feder al, a Legislativa, a Câmara Legislativa do Distrito Feder al, a 
Câmara de Vereadores e os Tribunais elencados no ar tigo Câmara de Vereadores e os Tribunais elencados no ar tigo 
92 da Constitui92 da Constituiçç ªo Federal.ªo Federal.

�� Empresa controladaEmpresa controlada -- sociedade cuja maioria do capital sociedade cuja maioria do capital 
social com direito a voto, pertensocial com direito a voto, pertençç a, direta ou indiretamente, a, direta ou indiretamente, 
a ente da Federaa ente da Federaçç ªo.ªo.

�� Empresa estatal dependenteEmpresa estatal dependente �� empresa controlada empresa controlada que que 
receba do ente controlador recursos financeiros para receba do ente controlador recursos financeiros para 
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capitalgeral ou de capital, exclu, excluíídos, no dos, no œœltimo caso, aqueles ltimo caso, aqueles 
provenientes de aumento de participaprovenientes de aumento de participaçç ªo acionªo acion ÆÆria.ria.
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Receita Corrente LReceita Corrente Lííquida quida 

SomarSomar
��Todas as receitas correntes Todas as receitas correntes 
�� incluincluíídas aquelas com destinadas aquelas com destinaçç ªo especªo espec íífica,  fica,  

tais como a complementatais como a complementaçç ªo do FUNDEFªo do FUNDEF

Deduzir Deduzir 
��ContribuiContribuiçç ıes dos servidores ao sistema de ıes dos servidores ao sistema de 

previdŒncia prprevidŒncia próó prioprio
��TransferŒncia da previdŒncia geral p/ o TransferŒncia da previdŒncia geral p/ o 

sistema de previdŒncia prsistema de previdŒncia próó prioprio
��Despesas de transferŒncias do FUNDEF e LC Despesas de transferŒncias do FUNDEF e LC 

87/96 (Lei Kandir)87/96 (Lei Kandir)
��Duplicidades de contabilizaDuplicidades de contabilizaçç ªoªo



 
 

Opiniªo de especialistasOpiniªo de especialistas

Os casos conhecidos de tentativas de mudanOs casos conhecidos de tentativas de mudançç a do ca do cÆÆlculo das receitas que compıe a lculo das receitas que compıe a 
RCL e da RLR sªo os seguintes:RCL e da RLR sªo os seguintes:

a)a)exclusªo das transferŒncias recebidas a texclusªo das transferŒncias recebidas a tíítulo de convŒnios, sob o argumento de tulo de convŒnios, sob o argumento de 
serem recursos vinculados e nªo de livre disponibil idade do enteserem recursos vinculados e nªo de livre disponibil idade do ente;;

b)b)criacriaçç ªo, por meio de legislaªo, por meio de legisla çç ªo local, de fundos financeiros de receita estadual  ªo local, de fundos financeiros de receita estadual  
denominados denominados ��extraextra--ororçç amentamentÆÆriosrios�� , custeados com cr, custeados com crØØditos tributditos tributÆÆrios transformados rios transformados 
em em ��doadoaçç ıesıes �� nªo contabilizadas como tributos, ou por outro arti fnªo contabilizadas como tributos, ou por outro arti fíício em conflito com o cio em conflito com o 
art. 14 da LRF ou com o princart. 14 da LRF ou com o princíípio constitucional da universalidade do orpio constitucional da universalidade do orçç amento pamento pœœblico. blico. 
A lei orA lei orçç amentamentÆÆria deve conter todas as receitas e todas as despesas. O art. 1ria deve conter todas as receitas e todas as despesas. O art. 1””, , §§ 33””, I, , I, 
alalíínea nea ��bb�� , da LRF, esclarece que, nas referŒncias aos entes da Federa, da LRF, esclarece que, nas referŒncias aos entes da Federaçç ªo, devese ªo, devese 
incluir as respectivas administraincluir as respectivas administraçç ıes diretas, fundos, autarquias, fundaıes diretas, fundos, autarquias, funda çç ıes e empresas ıes e empresas 
estatais dependentes;estatais dependentes;

c)c)exclusªo, no cexclusªo, no c ÆÆlculo das despesas com pessoal, do conjunto das despesas com lculo das despesas com pessoal, do conjunto das despesas com 
inativos e pensionistas, ainda que a LRF determine que deva ser inativos e pensionistas, ainda que a LRF determine que deva ser excluexcluíída apenas a da apenas a 
parcela das despesas com inativos custeada com recursos vinculadparcela das despesas com inativos custeada com recursos vinculados, na forma do art. os, na forma do art. 
19, inciso VI. 19, inciso VI. 

(Lei de Responsabilidade Fiscal: aspectos cr(Lei de Responsabilidade Fiscal: aspectos crííticosticos

Eugenio GreggianinEugenio Greggianin
Consultor de OrConsultor de Orçç amento e Fiscalizaamento e Fiscalizaçç ªo Financeira da Câmara dos Deputadosªo Financeira da Câmara dos Deputados

Trabalho publicado em 2008, pelo Conselho de Altos Estudos e AvaTrabalho publicado em 2008, pelo Conselho de Altos Estudos e Avalialiaçç ªo Tecnolªo Tecnol óó gicagica

da Câmara dos Deputadosda Câmara dos Deputados ))

 
 

PlanejamentoPlanejamento

Lei do Plano PlurianualLei do Plano Plurianual

Lei de Diretrizes OrLei de Diretrizes Orçç amentamentÆÆriasrias

Lei de OrLei de Orçç amento Anualamento Anual

Elaboradas com a participaElaboradas com a participaçç ªo popular e ªo popular e 

audiŒncias paudiŒncias pœœblicas (Art. 48, parblicas (Art. 48, parÆÆgrafo grafo œœnico, nico, 

da LRF)da LRF)

 
 

Anexo de Metas Fiscais:Anexo de Metas Fiscais:
��Metas anuais para 3 exercMetas anuais para 3 exercíícios:cios:

��Receitas e DespesasReceitas e Despesas
��Resultado Nominal e PrimResultado Nominal e PrimÆÆriorio
��Montante da DMontante da Díívida Pvida Pœœblicablica

��EvoluEvoluçç ªo Patrimônio Lªo Patrimônio L ííquido (O.A.) quido (O.A.) 
��AvaliaAvaliaçç ªo Atuarial do Regime de PrevidŒnciaªo Atuarial do Regime de PrevidŒncia
��Estimativa e CompensaEstimativa e Compensaçç ªo p/ Renªo p/ Ren œœncia ncia 

ReceitaReceita
��Expansªo e CompensaExpansªo e Compensa çç ªo das D.O.C.C. ªo das D.O.C.C. 

Lei de Diretrizes OrLei de Diretrizes Orçç amentamentÆÆriasrias



 
 

Discriminaçªo
Realizada Prevista

���� ���� ���� ���� ���� ����
I - Receitas
II - Despesas
III - Resultado 
PrimÆrio
IV - Resultado 
Nominal
V - Dívida Pœblica

Evoluçªo
œltimos
3 anos

Projeçªo
para 2
anos

Explicitar memória e metodologia de cÆlculo, justificando
resultados pretendidos.

Metas Fiscais Metas Fiscais -- acompanha LDOacompanha LDO

LDO

 
 

ANEXO DE METAS FISCAIS ANEXO DE METAS FISCAIS 

RESULTADO PRIMRESULTADO PRIM`̀ RIORIO: indica se os gastos             : indica se os gastos             
ororçç amentamentÆÆrios sªo compatrios sªo compat ííveis com a arrecadaveis com a arrecadaçç ªoªo

Receita orçamentÆria menos
operaçıes de crØdito, recebi-
mento de emprØstimos com-
cedidos, aplicaçªo financeira,

privatizaçªo
superÆvit financeiro

RESULTADO PRIM`RIO = 
RECEITA NˆO FINANCEIRA

MENOS (-)
DESPESA NˆO FINANCEIRA

Despesa orçamentÆria menos
juros e amortizaçªo de dívida,
aquisiçªo de títulos de capital

integralizado,
concessªo de emprØstimos

 
 RESULTADO PRIMRESULTADO PRIM`̀ RIORIO
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Deve ser estabelecida
na LDO

Deve ser observada na:
elaboraçªo/aprovaçªo da LOA

execuçªo orçamentÆria e 
financeira

META DE
RESULTADO PRIM`RIO



 
 

Anexo de Riscos Fiscais:Anexo de Riscos Fiscais:
��Passivos contingentes; e Passivos contingentes; e 

��Riscos fiscaisRiscos fiscais

OBS:OBS: Reserva de contingŒncia: FONTE DE Reserva de contingŒncia: FONTE DE 

ANULAANULA˙̇ ˆO PARA ABERTURA DE ˆO PARA ABERTURA DE 
CRCRÉÉ DITOS ADICIONAIS DESTINADOS A DITOS ADICIONAIS DESTINADOS A 
PASSIVOS CONTIGENTES E RISCOS PASSIVOS CONTIGENTES E RISCOS 
FISCAISFISCAIS

Lei de Diretrizes OrLei de Diretrizes Orçç amentamentÆÆriasrias

 
 

InovaInovaçç ıes da LRF:ıes da LRF:
��Compatibilidade com o Anexo de Metas Compatibilidade com o Anexo de Metas 

Fiscais Fiscais 

��Novos projetos somente se atendidos os em Novos projetos somente se atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de andamento e contempladas as despesas de 
conservaconservaçç ªo do patrimônioªo do patrimônio

�� Reserva de contingŒncia, p/ passivo Reserva de contingŒncia, p/ passivo 
contingente e outros riscos fiscaiscontingente e outros riscos fiscais

Lei OrLei Orçç amentamentÆÆria Anualria Anual

 
 

�� ProgramaProgramaçç ªo financeira e cronograma de ªo financeira e cronograma de 
execuexecuçç ªo mensal de desembolsoªo mensal de desembolso
��PUBLICAPUBLICA˙̇ ˆO: 30 APˆO: 30 AP ÓÓ S A PUBLICAS A PUBLICA˙̇ ˆO DA ˆO DA 

LOALOA
�� Desdobramento das receitas previstas em Desdobramento das receitas previstas em 

metas bimestrais de arrecadametas bimestrais de arrecadaçç ªoªo
�� LimitaLimitaçç ªo de empenho e movimentaªo de empenho e movimenta çç ªo ªo 

financeirafinanceira
��Acompanhamento bimestralAcompanhamento bimestral
��Descumprimento das metas do AMFDescumprimento das metas do AMF
��CritCritØØrios previstos na LDOrios previstos na LDO

ExecuExecuçç ªo Orªo Or çç amentamentÆÆria e ria e 
Cumprimento das MetasCumprimento das Metas



 
 

LimitaLimitaçç ªo de empenhoªo de empenho

A Lei prevŒ a  recomposiA Lei prevŒ a  recomposiçç ªo proporcional das dotaªo proporcional das dota çç ıes,ıes,
caso ocorra o restabelecimento da receita prevista.caso ocorra o restabelecimento da receita prevista.

PerPerííodo de apuraodo de apuraçç ªo: ªo: 

jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

CondiCondiçç ªo:ªo: receita nªo comportar o cumprimento do receita nªo comportar o cumprimento do 
resultado primresultado primÆÆrio ou nominalrio ou nominal

Prazo para  limitaPrazo para  limitaçç ªo:ªo: 30 dias 30 dias 

CritCritØØrio:rio: a ser definido na LDO a ser definido na LDO 

ExceExceçç ıes:ıes: obrigaobrigaçç ıes constitucionais, legais, ıes constitucionais, legais, 
serviserviçç o da do da díívida e outras previstas na LDO vida e outras previstas na LDO 

 
 

Previsªo e ArrecadaPrevisªo e Arrecada çç ªo da Receitaªo da Receita

Instituir, prever e arrecadar  todos os Instituir, prever e arrecadar  todos os 
tributostributos

Estudos e estimativas das receitas p/o Estudos e estimativas das receitas p/o 
exercexercíício seguinte, com memcio seguinte, com memóó ria de ria de 
ccÆÆlculolculo
��Executivo envia p/outros PoderesExecutivo envia p/outros Poderes

 
 

RenRenœœncia de Receitancia de Receita

Anistia, remissªo, subsAnistia, remissªo, subs íídio, crdio, crØØdito dito 

presumido, isenpresumido, isençç ªo nªo geral, alteraªo nªo geral, altera çç ªo de ªo de 

alalííquota ou modificaquota ou modificaçç ªo da base de cªo da base de c ÆÆlculolculo

Demonstrar a estimativa do impacto Demonstrar a estimativa do impacto 

ororçç amentamentÆÆriorio--financeiro p/ 03 exercfinanceiro p/ 03 exercíícios e:cios e:

��Estar prevista na estimativa de receita Estar prevista na estimativa de receita 
(LOA) e nªo afetar as metas fiscais, (LOA) e nªo afetar as metas fiscais, ouou

��Adotar medidas de compensaAdotar medidas de compensaçç ªoªo
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GeraGeraçç ªo de novas despesasªo de novas despesas

 
 

GeraGeraçç ªo da Despesaªo da Despesa

CriaCriaçç ªo, expansªo ou aperfeiªo, expansªo ou aperfei çç oamento oamento 
de ade açç ªo governamental que acarrete ªo governamental que acarrete 
aumento de despesaaumento de despesa

DeverDeverÆÆapresentar:apresentar:
��Estimativa do impacto orEstimativa do impacto orçç amentamentÆÆriorio--financeiro no financeiro no 

exercexercíício e nos 02 seguintes, com metodologia de cio e nos 02 seguintes, com metodologia de 
ccÆÆlculolculo

��DeclaraDeclaraçç ªo de compatibilidade com o PPA, LDO e ªo de compatibilidade com o PPA, LDO e 
LOA (caracterizar o dolo)LOA (caracterizar o dolo)
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Despesa ObrigatDespesa Obrigatóó ria de Carria de CarÆÆter ter 
ContinuadoContinuado

Despesa corrente derivada de lei ou ato Despesa corrente derivada de lei ou ato 
normativo, com execunormativo, com execuçç ªo superior a 02 ªo superior a 02 
exercexercíícioscios

Para criar ou aumentar:Para criar ou aumentar:
�� Impacto orImpacto orçç amentamentÆÆriorio--financeirofinanceiro

��Comprovar que nªo afetarComprovar que nªo afetar ÆÆas metas fiscais e as metas fiscais e 
compensar nos exerccompensar nos exercíícios seguintes com cios seguintes com 
aumento permanente de receitasaumento permanente de receitas ou ou redureduçç ªo ªo 
permanente de despesaspermanente de despesas
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Despesas com PessoalDespesas com Pessoal

Despesas de carDespesas de carÆÆter remuneratter remuneratóó rio, rio, 
encargos sociais e contribuiencargos sociais e contribuiçç ıes ıes 
previdenciprevidenciÆÆrias com ativos, inativos e rias com ativos, inativos e 
pensionistaspensionistas
��Inclui contrataInclui contrataçç ªo por tempo ªo por tempo 

determinadodeterminado (IX, art 37 da CF)(IX, art 37 da CF)

TerceirizaTerceirizaçç ªo de mªo de obra:ªo de mªo de obra:
��SubstituiSubstituiçç ªo de servidores ou empregados ªo de servidores ou empregados 

ppœœblicosblicos

 
 

Como calcular o limite de gastos Como calcular o limite de gastos 
com pessoal?com pessoal?

Período de apuraçªo

�� ÚÚ ltimos 12 mesesltimos 12 meses

Momento da apuraçªo

jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

CÆlculo

Despesa com PessoalDespesa com Pessoal
==
Receita Corrente LReceita Corrente Lííquida (RCL)quida (RCL)

%%

12 meses12 meses 12 meses12 meses 12 meses12 meses
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Despesas com PessoalDespesas com Pessoal

Limites em RelaLimites em Relaçç ªo ªo àà Receita Corrente LReceita Corrente Lííquida:quida:

PODERES UNIˆO ESTADOS MUNIC˝PIOS  

 
� EXECUTIVO 
     
� LEGISLATIVO 
   
� JUDICI`RIO 
      
� MIN. PÚBLICO 

 
� 40,9% 
 
� 2,5% 
 
� 6,0% 
 
� 0,6% 

 
� 49 ou 48,6% 
 
� 3 ou 3,4% 
 
� 6,0% 
 
� 2,0% 

 
� 54,0% 
 
� 6,0% 
 
 

 
 



 
 

Opiniªo de especialistasOpiniªo de especialistas

�� Portanto, os limites de endividamento da LRF, na ocasiªo em que Portanto, os limites de endividamento da LRF, na ocasiªo em que 
foram fixados, estavam fora dos padrıes da grande m aioria dos foram fixados, estavam fora dos padrıes da grande m aioria dos 
municmunicíípios brasileiros.pios brasileiros.

........

�� O teto de 60%, alO teto de 60%, alØØm de apresentarm de apresentar--se muito acima da mse muito acima da mØØdia de dia de 
gastos (42%, aproximadamente), reduziu a despesa de poucos gastos (42%, aproximadamente), reduziu a despesa de poucos 
municmunicíípios que ultrapassavam esse limite, mas caiu como um pios que ultrapassavam esse limite, mas caiu como um 
incentivo ao aumento dos gastos com pessoal sobre os municincentivo ao aumento dos gastos com pessoal sobre os municíípios pios 
que gastavam muito pouco.que gastavam muito pouco.

(Finan(Finançç as pas pœœblicas municipais: uma reflexªo dos impactos da Lei  de Responsabblicas municipais: uma reflexªo dos impactos da Lei  de Responsabilidade Fiscalilidade Fiscal
Dea Guerra Fioravante e MaurDea Guerra Fioravante e Mauríício Saboya e Roberta Vieiracio Saboya e Roberta Vieira

Consultora e TConsultora e TØØcnico do Ipeacnico do Ipea

Trabalho publicado em 2008, pelo Conselho de Altos Estudos e AvaTrabalho publicado em 2008, pelo Conselho de Altos Estudos e Avalialiaçç ªo Tecnolªo Tecnol óó gicagica

da Câmara dos Deputadosda Câmara dos Deputados ))

 
 

Opiniªo de especialistasOpiniªo de especialistas

As LDOs, na Uniªo, procuraram esclarecer o alcance d o conceito pAs LDOs, na Uniªo, procuraram esclarecer o alcance d o conceito previsto no revisto no §§
11”” do art. 18 da LRF, enumerando os casos em que as despesas com sdo art. 18 da LRF, enumerando os casos em que as despesas com servierviçç o de o de 
terceiros devam ser assim consideradas. Conforme a LDO, nªo se cterceiros devam ser assim consideradas. Conforme a LDO, nªo se c onfigurariam onfigurariam 
como terceirizacomo terceirizaçç ªo de mªodeªo de mªode --obra (devendo ser tratadas como despesas usuais obra (devendo ser tratadas como despesas usuais 
com servicom serviçç os de terceiros), os contratos de terceirizaos de terceiros), os contratos de terceirizaçç ªo relativos ªo relativos àà execuexecuçç ªo ªo 
indireta de atividades que, simultaneamente:indireta de atividades que, simultaneamente:

I I �� sejam acesssejam acessóó rias, instrumentais ou complementares aos assuntos que rias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem constituem ÆÆrea de competŒncia legal do rea de competŒncia legal do óó rgªo ou entidade, na forma de rgªo ou entidade, na forma de 
regulamento16;regulamento16;

II II �� nªo sejam inerentes a categorias funcionais abrangi das por plannªo sejam inerentes a categorias funcionais abrangi das por plano de o de 
cargos do quadro de pessoal do cargos do quadro de pessoal do óó rgªo ou entidade, salvo expressa rgªo ou entidade, salvo expressa 
disposidisposiçç ªo legal em contrªo legal em contr ÆÆrio, ou sejam relativas a cargo ou categoria rio, ou sejam relativas a cargo ou categoria 
extintos, total ou parcialmente; eextintos, total ou parcialmente; e

III III �� nªo caracterizem relanªo caracterizem rela çç ªo direta de emprego.ªo direta de emprego.
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Opiniªo de especialistasOpiniªo de especialistas

Existem iniciativas de projetos de alteraExistem iniciativas de projetos de alteraçç ªo da Lei Complementar que visam ªo da Lei Complementar que visam 
retirar do montante de despesas com pessoal dos municretirar do montante de despesas com pessoal dos municíípios aquelas que, pios aquelas que, 
arcadas pela Uniªo ou pelos estados, decorrem de co nvŒnios ou paarcadas pela Uniªo ou pelos estados, decorrem de co nvŒnios ou parceria, rceria, 
mormente em programas na mormente em programas na ÆÆrea da sarea da saœœde e educade e educaçç ªo (pagamento de agentes ªo (pagamento de agentes 
e professores).e professores).

Seus defensores argumentam que a aplicaSeus defensores argumentam que a aplicaçç ªo mªo m íínima de 15% do produto de nima de 15% do produto de 
arrecadaarrecadaçç ªo na ªo na ÆÆrea da sarea da saœœde, em decorrŒncia da Emenda Constitucional nde, em decorrŒncia da Emenda Constitucional n”” 29, 29, 
provoca estrangulamentos na administraprovoca estrangulamentos na administraçç ªo municipal, propondoªo municipal, propondo --se a exclusªo, se a exclusªo, 
para efeito de cumprimento dos limites da LRF, da despesa e da rpara efeito de cumprimento dos limites da LRF, da despesa e da receita corrente eceita corrente 
llííquida do municquida do municíípio, dos recursos prpio, dos recursos próó prios e das transferŒncias constitucionais prios e das transferŒncias constitucionais 
aplicados na aplicados na ÆÆrea da sarea da saœœde. Argumentade. Argumenta--se que, dos recursos destinados se que, dos recursos destinados àà
sasaœœde, os gastos com pessoal podem chegar a 80%, prejudicando os dede, os gastos com pessoal podem chegar a 80%, prejudicando os demais mais 
setores de atuasetores de atuaçç ªo do governo municipal.ªo do governo municipal.
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Opiniªo de especialistasOpiniªo de especialistas

Despesas com Pessoal Despesas com Pessoal �� limites transitlimites transitóó rios atrios atØØ2016 (PLP n2016 (PLP n”” 1/2007)1/2007)
Uma novidade quanto aos limites com pessoal Uma novidade quanto aos limites com pessoal ØØo projeto de lei complementaro projeto de lei complementar

(PLP n(PLP n””1/2007) enviado ao Congresso Nacional, que integra1/2007) enviado ao Congresso Nacional, que integra

as medidas de contenas medidas de contençç ªo de despesas correntes no âmbito doªo de despesas correntes no âmbito do

Programa de AceleraPrograma de Aceleraçç ªo do Crescimento (PAC).ªo do Crescimento (PAC).

O Projeto de Lei O Projeto de Lei ØØo primeiro que altera a LRF, por iniciativa do Podero primeiro que altera a LRF, por iniciativa do Poder

Executivo, desde sua ediExecutivo, desde sua ediçç ªo. Propıe fixar, no perªo. Propıe fixar, no per ííodo de atodo de atØØ201621,201621,

regra transitregra transitóó ria que limita despesas de pessoal, para cada Poder e ria que limita despesas de pessoal, para cada Poder e óó rgªorgªo

da Uniªo, ao valor liquidado no ano anterior, corri gido pela varda Uniªo, ao valor liquidado no ano anterior, corri gido pela variaiaçç ªoªo

acumulada do acumulada do ˝̋ndice Nacional de Prendice Nacional de Preçç os ao Consumidor Amploos ao Consumidor Amplo

(IPCA), ou o que venha a substitu(IPCA), ou o que venha a substituíí--lo, verificado no perlo, verificado no perííodo de abril aodo de abril a

marmarçç o do ano imediatamente anterior, acrescido de 1,5% ao ano.o do ano imediatamente anterior, acrescido de 1,5% ao ano.
(Lei de Responsabilidade Fiscal: aspectos cr(Lei de Responsabilidade Fiscal: aspectos crííticosticos
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Controle da Despesa Total de PessoalControle da Despesa Total de Pessoal

Limites verificados por quadrimestre: Limites verificados por quadrimestre: 

��Limite de Alerta: 90% do mLimite de Alerta: 90% do mÆÆximoximo

��Limite Prudencial: 95% do mLimite Prudencial: 95% do mÆÆximoximo

��Limite MLimite MÆÆximoximo

��Limite MLimite Móó vel: vel: + 10% do ano anterior (at+ 10% do ano anterior (atØØ2003)2003)

 
 

TransferŒncias VoluntTransferŒncias VoluntÆÆriasrias

�� DefiniDefiniçç ªo:ªo: Entrega de recursos a outro ente, a Entrega de recursos a outro ente, a 
ttíítulo de cooperatulo de cooperaçç ªo, auxªo, aux íí lio ou assistŒncia lio ou assistŒncia 
financeira:financeira:
�� ExigŒncia da LDO e:ExigŒncia da LDO e:
�� ExistŒncia de dotaExistŒncia de dotaçç ªo especªo espec ííficafica
�� Nªo se destinar a pagamento de pessoalNªo se destinar a pagamento de pessoal
�� ComprovaComprovaçç ªo do beneficiªo do benefici ÆÆrio:rio:

�� Adimplente com o ente transferidorAdimplente com o ente transferidor

�� Cumprimento limites com educaCumprimento limites com educaçç ªo e saªo e sa œœdede
�� Observância dos limites da dObservância dos limites da d íívida, operavida, operaçç ıes de crıes de cr ØØdito, dito, 

RP e despesa com pessoalRP e despesa com pessoal

�� Previsªo orPrevisªo or çç amentamentÆÆria de contrapartidaria de contrapartida



 
 

TransferŒncias VoluntTransferŒncias VoluntÆÆriasrias

�� Vedada a utilizaVedada a utilizaçç ªo dos recursos em finalidade ªo dos recursos em finalidade 
diversa da pactuada.diversa da pactuada.

�� Para aplicaPara aplicaçç ªo das sanªo das san çç ıes de suspensªo de ıes de suspensªo de 
transferŒncia volunttransferŒncia voluntÆÆrias excetuamrias excetuam--se   as se   as 
relativas as arelativas as açç ıes de educaıes de educa çç ªo, saªo, sa œœde e de e 
assistŒncia social (nªo excetuou a seguranassistŒncia social (nªo excetuou a segurançç a a 
ppœœblica).blica).

 
 

SSóó recebe transferŒncias voluntrecebe transferŒncias voluntÆÆrias se:rias se:
��Estiver em dia com o pagamento de Estiver em dia com o pagamento de 

tributos, emprtributos, emprØØstimos e financiamentosstimos e financiamentos

��Cumprir os limites constitucionais de Cumprir os limites constitucionais de 
educaeducaçç ªo e saªo e sa œœdede

��Obedecer os limites da LRFObedecer os limites da LRF

��Ter previsªo orTer previsªo or çç amentamentÆÆria de contrapartidaria de contrapartida

TransferŒncias VoluntTransferŒncias VoluntÆÆriasrias

 
 

Opiniªo de especialistasOpiniªo de especialistas

As propostas existentes de mudanAs propostas existentes de mudançç as da LRF dizem respeito, em primeiro as da LRF dizem respeito, em primeiro 
lugar, lugar, àà melhoria da transparŒncia na divulgamelhoria da transparŒncia na divulgaçç ªo dos procedimentos ªo dos procedimentos 
relacionados relacionados àà adimplŒncia e adimplŒncia e àà execuexecuçç ªo de convŒnios da Uniªo com ªo de convŒnios da Uniªo com 
estados/DF e municestados/DF e municíípios.pios.

Outra alteraOutra alteraçç ªo propıe que as aªo propıe que as a çç ıes de prestaıes de presta çç ªo continuada da ªo continuada da 
assistŒncia social e as aassistŒncia social e as açç ıes da ıes da ÆÆrea da educarea da educaçç ªo nªo sejam consideradas ªo nªo sejam consideradas 
como transferŒncias voluntcomo transferŒncias voluntÆÆrias para efeito do caput do art. 25 da LRF, a rias para efeito do caput do art. 25 da LRF, a 
exemplo do tratamento especial dado na LRF exemplo do tratamento especial dado na LRF àà s transferŒncias do SUS.s transferŒncias do SUS.

Outra iniciativa pretende adiar o prazo para o municOutra iniciativa pretende adiar o prazo para o municíípio comprovarpio comprovar
que estque estÆÆem dia com suas obrigaem dia com suas obrigaçç ıes tributıes tribut ÆÆrias, atrias, atØØo momento dao momento da
apresentaapresentaçç ªo da prestaªo da presta çç ªo de contas.ªo de contas.

(Lei de Responsabilidade Fiscal: aspectos cr(Lei de Responsabilidade Fiscal: aspectos crííticosticos
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Opiniªo de especialistasOpiniªo de especialistas

Algumas sugestıes de alteraAlgumas sugestıes de altera çç ªo da LRF propıe a centralizaªo da LRF propıe a centraliza çç ªo no Poder ªo no Poder 
Executivo do recolhimento dos encargos sociais sobre a folha de Executivo do recolhimento dos encargos sociais sobre a folha de salsalÆÆrios, com rios, com 
as devidas adaptaas devidas adaptaçç ıes no art. 18 da LRF.ıes no art. 18 da LRF.

Outra preocupaOutra preocupaçç ªo expressa nos projetos de lei que alteram a LRF d iz respeito ªo expressa nos projetos de lei que alteram a LRF d iz respeito àà
situasituaçç ªo de estados e municªo de estados e munic íípios cujos expios cujos ex--governadores ou exgovernadores ou ex--prefeitos nªo prefeitos nªo 
tenham apresentado suas contas, impedindotenham apresentado suas contas, impedindo--se assim o ente de receber se assim o ente de receber 
transferŒncias volunttransferŒncias voluntÆÆrias da Uniªo. A sugestªo apresentada rias da Uniªo. A sugestªo apresentada ØØa de que o novo a de que o novo 
chefe do Poder Executivo do estado ou do municchefe do Poder Executivo do estado ou do municíípio possa comprovar, perante pio possa comprovar, perante 
o Poder Executivo da Uniªo, que adotou, concomitantem ente, as seo Poder Executivo da Uniªo, que adotou, concomitantem ente, as seguintes guintes 
medidas saneadoras:medidas saneadoras:
I I �� realizarealizaçç ªo de Tomada de Contas Especial;ªo de Tomada de Contas Especial;
II II �� encaminhamento dos autos da Tomada de Contas Especial ao TCU;encaminhamento dos autos da Tomada de Contas Especial ao TCU;
III III �� ingresso de representaingresso de representaçç ªo junto ao Ministªo junto ao Minist ØØrio Prio Pœœblico oublico ou
de interposide interposiçç ªo das aªo das a çç ıes civis e penais competentes.ıes civis e penais competentes.
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Eugenio GreggianinEugenio Greggianin

Consultor de OrConsultor de Orçç amento e Fiscalizaamento e Fiscalizaçç ªo Financeira da Câmara dos Deputadosªo Financeira da Câmara dos Deputados

Trabalho publicado em 2008, pelo Conselho de Altos Estudos e AvaTrabalho publicado em 2008, pelo Conselho de Altos Estudos e Avalialiaçç ªo Tecnolªo Tecnol óó gicagica
da Câmara dos Deputadosda Câmara dos Deputados ))

 
 

Limites da DLimites da Díívida Pvida Pœœblica e blica e 
OperaOperaçç ıes de Crıes de Cr ØØditodito

Definidos por resoluDefinidos por resoluçç ªo do Senado Federal ªo do Senado Federal 

para as 03 esferaspara as 03 esferas

ApuraApuraçç ªo quadrimestralªo quadrimestral

PrecatPrecatóó rios judiciais nªo pagos no mesmo rios judiciais nªo pagos no mesmo 

exercexercíício integram a dcio integram a díívida pvida pœœblica blica 

consolidadaconsolidada

 
 

Limites da DLimites da Díívida Pvida Pœœblica e blica e 
OperaOperaçç ıes de Crıes de Cr ØØditodito

ResoluResoluçç ıes 40 e 43/2001 do Senado Federalıes 40 e 43/2001 do Senado Federal

DescriDescriçç ªoªo LimitesLimites
Parâmetro BParâmetro B ÆÆsicosico
Meta para DMeta para Díívidavida

Prazo:Prazo:
LimitesLimites::
�� Op. de CrOp. de CrØØdito/anodito/ano
�� ServiServiçç o da Do da Díívidavida
�� Aro‘sAro‘s
�� GarantiasGarantias
��VedaVedaçç ıesıes ::
�� Op. de CrOp. de CrØØditodito

Receita Corrente LReceita Corrente Lííquidaquida
D/RCL = 2 EstadosD/RCL = 2 Estados

D/RCL = 1,2 MunicD/RCL = 1,2 Municíípiospios
15 anos15 anos

16% da RCL16% da RCL
11,5% da RCL11,5% da RCL

7% da RCL7% da RCL
22% da RCL22% da RCL

180 dias do final do mandato180 dias do final do mandato



 
 

Restos a PagarRestos a Pagar

Sªo despesas empenhadas e nªo pagas Sªo despesas empenhadas e nªo pagas 

atatØØo final do exerco final do exercííciocio

��Podem ser Podem ser processadosprocessados e e nªo processadosnªo processados

ProibiProibiçç ªo de ªo de contrair obrigacontrair obrigaçç ªo de ªo de 

despesadespesa, nos , nos œœltimos 02 quadrimestres que ltimos 02 quadrimestres que 

nªo possa ser paga no exercnªo possa ser paga no exerc íício ou que cio ou que 

nªo tenha disponibilidade de caixanªo tenha disponibilidade de caixa

 
 

Opiniªo de especialistasOpiniªo de especialistas

�� A evoluA evoluçç ªo real dos restos a pagar entre 2000 e 2006 (vide Figura ªo real dos restos a pagar entre 2000 e 2006 (vide Figura 
4), deflacionados pelo IPCA, destaca uma tendŒncia crescente no 4), deflacionados pelo IPCA, destaca uma tendŒncia crescente no 
caso da Uniªo: de R$ 26,2 bilhıes em 2000 saltaram para R$ 45,8 caso da Uniªo: de R$ 26,2 bilhıes em 2000 saltaram para R$ 45,8 
bilhıes seis anos depois, isto bilhıes seis anos depois, isto ØØ, uma taxa m, uma taxa mØØdia de crescimento dia de crescimento 
anual de 9,7%. No caso dos estados, os restos a pagar cresceram anual de 9,7%. No caso dos estados, os restos a pagar cresceram 
de R$ 27,8 bilhıes em 2000 para R$ 28,2 bilhıes em 2005 e cade R$ 27,8 bilhıes em 2000 para R$ 28,2 bilhıes em 2005 e caííram ram 
para R$ 25,5 bilhıes em 2006.para R$ 25,5 bilhıes em 2006.

(Conta e faz(Conta e faz--dede--contaconta
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Opiniªo de especialistasOpiniªo de especialistas
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TransparŒncia da Gestªo FiscalTransparŒncia da Gestªo Fiscal

Sªo instrumentos de visibilidadeSªo instrumentos de visibilidade ::
�� PPA, LDO e LOAPPA, LDO e LOA
�� PrestaPrestaçç ıes de Contas e Pareceres Prıes de Contas e Pareceres Pr ØØviosvios

�� RelatRelatóó rio Resumido de Execurio Resumido de Execuçç ªo Orªo Or çç amentamentÆÆriaria
�� RelatRelatóó rio de Gestªo Fiscalrio de Gestªo Fiscal
�� As versıes simplificadas destes documentosAs versıes simplificadas destes documentos

DivulgaDivulgaçç ªo obrigatªo obrigat óó ria pela internet, ria pela internet, 
assegurando a participaassegurando a participaçç ªo popular por meio de ªo popular por meio de 
audiŒncias paudiŒncias pœœblicas e ficando as contas blicas e ficando as contas 
dispondisponííveis durante todo exercveis durante todo exercíício no Poder cio no Poder 
Legislativo e no Legislativo e no óó rgªo trgªo t ØØcnico que elaborou  cnico que elaborou  
(CGM).(CGM).

 
 

Instrumentos contInstrumentos contÆÆbeis de transparŒncia beis de transparŒncia 
e controle:e controle:

�� SegregaSegregaçç ªo das disponibilidades de caixa, dos ªo das disponibilidades de caixa, dos 
recursos vinculados;recursos vinculados;

�� ApuraApuraçç ªo do resultado do fluxo financeiro pelo ªo do resultado do fluxo financeiro pelo 
regime de caixaregime de caixa

�� Receitas e despesas previdenciReceitas e despesas previdenciÆÆrias registradas rias registradas 
em contas separadasem contas separadas

�� Evidenciar na escrituraEvidenciar na escrituraçç ªo o montante e variaªo o montante e varia çç ªo ªo 
da dda díívida pvida pœœblicablica

�� Destacar a aplicaDestacar a aplicaçç ªo das receitas de alienaªo das receitas de aliena çç ıesıes

EscrituraEscrituraçç ªo e Consolidaªo e Consolida çç ªo das ªo das 
ContasContas

 
 

Instrumentos contInstrumentos contÆÆbeis de transparŒncia e   beis de transparŒncia e   
controle:controle:

�� Normas gerais editadas pelo Conselho de Gestªo Normas gerais editadas pelo Conselho de Gestªo 
FiscalFiscal

�� Os precatOs precatóó rios nªo pagos serªo lanrios nªo pagos serªo lan çç ados na Dados na Díívida vida 
Fundada;Fundada;

�� OperaOperaçç ıes de crıes de cr ØØdito inferior a 12 meses serªo dito inferior a 12 meses serªo 
inclusas na Dinclusas na Díívida Consolidada;vida Consolidada;

�� AvaliaAvaliaçç ªo da eficiŒncia dos programas com a ªo da eficiŒncia dos programas com a 
manutenmanutençç ªo da contabilidade de custos;ªo da contabilidade de custos;

�� consolidaconsolidaçç ªo das contas nacionaisªo das contas nacionais

EscrituraEscrituraçç ªo e Consolidaªo e Consolida çç ªo das ªo das 
ContasContas



 
 ConsolidaConsolidaçç ªo das Contas Nacionais ªo das Contas Nacionais 

�� Os Estados e MunicOs Estados e Municíípios encaminharªo suas pios encaminharªo suas 
contas ao Poder Executivo da Uniªo nos contas ao Poder Executivo da Uniªo nos 
seguintes prazos:seguintes prazos:
�� MunicMunicíípios, com cpios, com cóó pia para o Executivo do Estado,               pia para o Executivo do Estado,               

atatØØ30 de abril30 de abril
�� Estados atEstados atØØ 31 de maio31 de maio

�� O descumprimento do prazo impede o O descumprimento do prazo impede o 
recebimento de transferŒncia voluntrecebimento de transferŒncia voluntÆÆria e ria e 
contratacontrataçç ªo de operaªo de opera çç ªo de crªo de cr ØØdito, exceto para dito, exceto para 
refinanciamento da drefinanciamento da díívida mobilivida mobiliÆÆria.ria.

 
 

RelatRelatóó rio Resumido da Execurio Resumido da Execuçç ªo ªo 
OrOrçç amentamentÆÆriaria

ComposiComposiçç ªo:ªo:
�� BalanBalançç o Oro Orçç amentamentÆÆriorio
�� Demonstrativo analDemonstrativo analíítico da executico da execuçç ªo orªo or çç amentamentÆÆriaria

DemonstrarDemonstrarÆÆainda:ainda:
�� ApuraApuraçç ªo da RCLªo da RCL
�� Receitas e despesas previdenciReceitas e despesas previdenciÆÆriasrias
�� Resultado nominal e primResultado nominal e primÆÆriorio
�� Restos a pagarRestos a pagar

PublicaPublicaçç ªo:ªo:
�� AtAtØØ30 dias ap30 dias apóó s cada bimestres cada bimestre

 
 

RelatRelatóó rio de Gestªo Fiscalrio de Gestªo Fiscal

ElaboraElaboraçç ªo e publicaªo e publica çç ªo quadrimestral:ªo quadrimestral:
�� Executivo apresenta ao legislativo em Executivo apresenta ao legislativo em 

audiŒncia paudiŒncia pœœblicablica
VerificaVerificaçç ªo dos limites:ªo dos limites:
�� Despesa total com pessoalDespesa total com pessoal
�� DDíívidas consolidada e mobilividas consolidada e mobiliÆÆriaria
�� Concessªo de garantiasConcessªo de garantias
�� OperaOperaçç ıes de crıes de cr ØØditodito
�� Medidas corretivasMedidas corretivas
�� Disponibilidades de caixa em 31/12Disponibilidades de caixa em 31/12
�� InscriInscriçç ıes em RPıes em RP




